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PORTARIA 4614                            DE 19 DE JULHO DE 2017.

“Nomeia comissão para avaliar a necessidade de

assistência  direta  de  servidor  por  licença  para

cuidar de pessoa da família”

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  NOVA BOA VISTA/RS,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

NOMEAR

Art.  1° Nomeia  as  seguintes  pessoas  para avaliar  a  necessidade  de assistência

direta  da  servidora  SILVANA  BRINGHENTI  FOSCHIERA,  nomeada  no  cargo  de

Contador, matrícula 555.0, lotada na Secretaria Municipal de Finanças de Nova Boa Vista,

licença por motivo de doença em pessoa da família, do período de 19/07/2017 à 07/08/2017,

conforme atestado em anexo;  de acordo com os  termos  no disposto  do art.  108 da  Lei

Municipal  855/05,  que  “Dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos  servidores  públicos  do

Município e dá outras providências”. 

 IVANETE BEATRIZ THUMS

 JOÃO ELIBIO MACHADO

 CLAIR PANZENHAGEM

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 19 DIAS DO

MÊS DE JULHO DE 2017.

DANIEL THALHEIMER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

VANILDE VOGT DALCIN
Vice-Prefeita Municipal
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